
PODER LEGISLATIVOCÂMARA MUNICIPAL DE BURITISGABINETE DA VEREADORA JULIANA CIBELLY DOS SANTOS
INDICAÇÃO Nº 303/2025

Autoria: Juliana Cibelly Dos Santos
Para: Prefeito Municipal/ SEMOSP
Indica: A Necessidade De Recuperação restauração da ponte na Linha Bandeirante km42.

JUSTIFICATIVA
A presente indicação tem por objetivo a ponte situada na Linha Bandeirante,Km 42, apresenta desgaste significativo em sua estrutura, com risco evidente paramotoristas, pedestres, produtores rurais e para o transporte escolar que diariamenteutilizam o trecho.e fragilidade nos apoios, situações que podem ocasionar acidentes ecomprometer o acesso à comunidade local.

Gabinete da vereadora Juliana Cibelly
Dos Santos, aos décimo nono dia mês
de novembro do ano de dois mil e vinte
e cinco.

Juliana Cibelly Dos Santos
Vereadora
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